
 

PORTARIA Nº 480/2013 
De: 03 de Julho de 2013 

 

 

“Transfere o servidor Daniel Ferreira de Souza de cargo e 

da outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS 

GAÚCHOS MT, MOACIR PINHEIRO PIOVESAN no uso de suas atribuições 

legais conferidas por Lei e ainda: 

 

Considerando que o cargo de Chefe de Departamento de 

Informática exercido pelo servidor foi alterado de 

denominação pela Lei 428/2013; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Transferir o servidor Daniel Ferreira de Souza 

do cargo de Chefe de Departamento de Informática para Chefe de Departamento de 

Tecnologia da Informação o qual ficará lotado na Secretaria Municipal de 

Planejamento, Tecnologia e Informática para desempenhar as funções do referido 

cargo. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos MT, 

em 03 de Julho de 2013. 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 


